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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1.522/25, DE 29 DE JANEIRO DE 2.025

“Cria cargo público no Quadro
d e  P e s s o a l  d a  C â m a r a
Municipal  de  Paraíso,  dispõe
sobre  seus  requis i tos ,
atr ibuições  e  dá  outras
providências.”

OSVALTE JOSÉ BOVONI,  Prefeito  do  Município  de
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado o cargo comissionado “Assessor
Parlamentar”, com caráter de confiança, de livre nomeação
e exoneração, com 01 (uma) vaga prevista no Quadro de
Pessoal da Câmara.

§ 1º. O cargo previsto no caput tem como requisito:
graduação em curso de Direito, com inscrição na Ordem
dos Advogados do Brasil,  sem débito com a entidade e
com, no mínimo, 03 (três) anos de exercício profissional.

§ 2º.  As atribuições do cargo previsto no caput são
exclusivamente de confiança, previstas a seguir:

I- Assessorar e auxiliar os Vereadores na realização de
consultas  a  banco  de  dados  para  obter  informações  e
legislações  necessárias  para  subsidiar  a  atuação  dos
parlamentares;

II-  Assessorar  os  trabalhos  dos  Vereadores  junto  à
comunidade e ao Poder Legislativo em prol do exercício da
cidadania;

III-  Exercer suas atividades laborativas, também, no
gabinete  dos  Vereadores,  atendendo  a  população  e
representando os parlamentares em atividades próprias;

IV-  Assessorar  e  auxiliar  os  parlamentares  nas
matérias legislativas de seus interesses;

V-  Prestar  ass is tênc ia  às  autor idades  em
compromissos  oficia is ;

VI-  Assessorar  os  parlamentares  nas  reuniões  das
comissões,  reuniões  internas  e  externas,  audiências
públicas,  e  outros  eventos;

VII- Cumprir outras atividades de apoio inerentes ao
exercício do mandato parlamentar;

VIII- Assessorar os procedimentos para execução de
tarefas do Poder Legislativo;

IX- Assessorar os agentes políticos da Câmara no que
diz  respei to  a  pesquisas  de  normas  d iversas,
jurisprudências e doutrinas, prestando auxílio para o pleno
entendimento  das  normas cabíveis,  em conjunto  com o
Procurador Jurídico da Câmara;

X- Direcionar os agentes políticos da Câmara sobre a
aplicabilidade  das  normas  municipais,  prestando

informações  sobre  eventuais  necessidades  de  criação,
alteração ou revogação de normas municipais;

XI-  Participar  das  sessões  e  reuniões  dos  agentes
políticos e das comissões legislativas no desempenho de
suas funções parlamentares, prestando o assessoramento e
direcionamento cabíveis;

XII- Prestar auxílio ao Procurador Jurídico e ao Diretor
da Câmara, quando solicitado e na ausência destes;

XIII- É vedado atribuir ao presente cargo, sob qualquer
hipótese,  o  desempenho  de  quaisquer  atribuições  ou
funções de caráter técnico e/ou burocrático.

Art.  2º.  O  Vencimento  básico  mensal  previsto  ao
cargo  público  constante  nesta  lei  fica  fixado  em  R$
6.196,00  (seis  mil,  cento  e  noventa  e  seis  reais).

Art. 3º. A carga horária fixada para o cargo constante
nesta lei é de 20 (vinte) horas por semana.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua
publicação, revogadas quaisquer disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 29 de
janeiro de 2.025.

OSVALTE JOSÉ BOVONI
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria na data
supra.

Rodolfo Marconi Guardia
Secretário Geral

...........................................................................................................
LEI Nº 1.523/25, DE 29 DE JANEIRO DE 2.025

“Dispõe  sobre  o  Quadro  de
Pessoal da Câmara Municipal
de  Para í so  e  dá  out ras
providências.”

OSVALTE JOSÉ BOVONI,  Prefeito  do  Município  de
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º.  Para fins de padronização das nomenclaturas
dos  cargos  públicos  da  Câmara,  conforme  a  Classificação
Brasileira  de  Ocupações  (CBO)  -  instituída  por  meio  da
Portaria Ministerial nº 397, de 9 de outubro de 2.002, os
seguintes  cargos  públ icos  passam  a  adotar  as
nomenclaturas  a  seguir:

I-  O  cargo  efetivo  ‘Técnico  em  Contabilidade  do
Legislativo’  passa  a  ser  denominado  ‘Contador  do
Legislativo’  (CBO  2522-10);

II- O cargo efetivo ‘Procurador Jurídico do Legislativo’,
passa a ser denominado ‘Procurador do Legislativo’ (CBO
2412-25);

III- O cargo efetivo ‘Encarregado de Departamentos’
passa  a  ser  denominado  ‘Gerente  Administrativo’  (CBO
1421-05);

IV-  O  cargo comissionado ‘Diretor  da Secretaria  do
Legislativo’ passa a ser denominado ‘Diretor do Legislativo’
(CBO 1210-10);

V- O cargo efetivo ‘Gestor Técnico Operacional’ passa
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a ser denominado ‘Gestor de TI’ (CBO 1425-20).
Art. 2º. Considerando as alterações estabelecidas no

artigo anterior, o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal
de  Paraíso  compreende  os  seguintes  cargos  efetivos  e
comissionados:

I- ‘Assessor Parlamentar” (comissionado) – criado pela
Lei n° 1.522/2025;

II- ‘Contador do Legislativo’ (efetivo) – criado pela Lei
n°  540/99,  sob  nomenclatura  anterior  ‘Técnico  em
Contabilidade  do  Legislativo’;

III- ‘Diretor do Legislativo’ (comissionado) – criado pela
Lei  n°  219/87,  alterado  pela  Resolução  n°  1/2022,  sob
nomenclatura  anterior  ‘Diretor  da  Secretaria  do
Legislativo’;

IV- ‘Gestor de TI’ (efetivo) – criado pela Resolução n°
4/2022,  sob  nomenclatura  anterior  ‘Gestor  Técnico
Operacional’;

V- ‘Procurador do Legislativo’ (efetivo) – originalmente
criado como cargo comissionado pela Resolução n° 1/97,
sob  nomenclatura  ‘Assessor  Jurídico’,  que  passou  a  ser
denominado  ‘Assessor  Técnico  Legislativo’  pela  Lei  n°
680/04,  denominado  como  ‘Procurador  Jurídico  do
Legislativo’ pela Resolução n° 3/2013, sendo transformado
em cargo efetivo pela Lei n° 1.058/14;

VI-  ‘Secretário do Legislativo’ (efetivo) – criado pela
Resolução n° 4/2011;

VII- ‘Gerente Administrativo’ (efetivo) – criado pela Lei
n° 1.143/16,  sob nomenclatura anterior  ‘Encarregado de
Departamentos’;

VIII- ‘Zelador do Legislativo’ (efetivo) – criado pela Lei
n° 693/04, alterado pela Resolução n° 2/2022;

Art. 3º. A relação de cargos efetivos e comissionados,
seus requisitos, atribuições, números de vagas e jornadas
são as previstas nos Anexos I, II e III desta Lei.

Art.  4º.  O  regime jurídico  aplicável  aos  servidores
públicos ocupantes dos referidos cargos é o estatutário,
previsto na Lei n° 1.184/18, de 02 de agosto de 2018, suas
eventuais alterações ou outra norma que vier a substituí-la.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua
publicação, revogadas quaisquer disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 29 de
janeiro de 2.025.

OSVALTE JOSÉ BOVONI
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria na data
supra.

Rodolfo Marconi Guardia
Secretário Geral

ANEXO I
RELAÇÃO DE CARGOS EFETIVOS

Cargos efetivos Vagas Jornada Vencimentos

Zelador do Legislativo 01 40h/semana R$ 2.005,00

Gestor de TI 01 40h/semana R$ 3.266,00

Secretário do Legislativo 01 40h/semana R$ 3.306,00

Gerente Administrativo 01 40h/semana R$ 3.507,00

Contador do Legislativo 01 40h/semana R$ 5.370,00

Procurador do Legislativo 01 20h/semana R$ 6.196,00

ANEXO II
RELAÇÃO DE CARGOS COMISSIONADOS

Cargos comissionados Vagas Jornada Vencimentos

Assessor Parlamentar 01 20h/semana R$ 6.196,00

Diretor do Legislativo 01 20h/semana R$ 6.196,00

ANEXO III
REQUISITOS DE ESCOLARIDADE E ATRIBUIÇÕES DOS

CARGOS
(ordem alfabética)
ASSESSOR PARLAMENTAR (comissionado)
REQUISITOS: graduação de nível superior em Direito,

inscrição na OAB (Ordem dos Advogados do Brasil), sem
débitos com a entidade,  com comprovação de 03 (três)
anos de exercício profissional.

ATRIBUIÇÕES: Assessorar e auxiliar os Vereadores na
realização  de  consultas  a  banco  de  dados  para  obter
informações  e  legislações  necessárias  para  subsidiar  a
atuação dos parlamentares;  assessorar  os  trabalhos dos
Vereadores junto à comunidade e ao Poder Legislativo em
prol  do  exercício  da  cidadania;  exercer  suas  atividades
laborativas,  também,  no  gabinete  dos  Vereadores,
atendendo a população e representando os parlamentares
em  atividades  próprias;  assessorar  e  auxiliar  os
parlamentares nas matérias legislativas de seus interesses;
prestar  assistência  às  autoridades  em  compromissos
oficiais;  assessorar  os  parlamentares  nas  reuniões  das
comissões,  reuniões  internas  e  externas,  audiências
públicas,  e outros eventos; cumprir  outras atividades de
apoio  inerentes  ao  exercício  do  mandato  parlamentar;
assessorar os procedimentos para execução de tarefas do
Poder  Legislativo;  assessorar  os  agentes  políticos  da
Câmara  no  que  diz  respeito  a  pesquisas  de  normas
diversas,  jurisprudências  e  doutrinas,  prestando  auxílio
para  o  pleno  entendimento  das  normas  cabíveis,  em
conjunto com o Procurador Jurídico da Câmara; direcionar
os agentes políticos da Câmara sobre a aplicabilidade das
normas municipais, prestando informações sobre eventuais
necessidades  de  criação,  alteração  ou  revogação  de
normas municipais; participar das sessões e reuniões dos
agentes  políticos  e  das  comissões  legislativas  no
desempenho de suas funções parlamentares, prestando o
assessoramento e direcionamento cabíveis; prestar auxílio
ao  Procurador  Jurídico  e  ao  Diretor  da  Câmara,  quando
solicitado  e  na  ausência  destes.  É  vedado  atribuir  ao
presente cargo, sob qualquer hipótese, o desempenho de
quaisquer atribuições ou funções de caráter técnico e/ou
burocrático.

CONTADOR DO LEGISLATIVO (efetivo)
REQUISITOS:  nível  técnico  em  Contabilidade  ou

graduação de nível superior em Ciências Contábeis, registro
no CRC (Conselho Regional de Contabilidade), sem débitos
com a entidade,  com comprovação de 2 (dois)  anos de
exercício profissional.

ATRIBUIÇÕES:  supervisionar,  coordenar  e  executar
todos os serviços inerentes à contabilidade da Câmara, tais
como:  receber  e  analisar  notas  fiscais  de  materiais  e  de
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serviços, providenciando seus respectivos empenhos, em
cumprimento  à  Lei  n°  4.320/64;  orientar  os  agentes
públicos da Câmara sobre os Planos Plurianuais,  Leis de
Diretrizes  Orçamentárias  e  Leis  Orçamentárias  Anuais;
elaborar  impactos  orçamentários  e  financeiros  sobre  o
orçamento e demais matérias atinentes ao orçamento da
Câmara;  elaborar  e  manter  atualizados os  Relatórios  de
Gestão  Fiscal,  Balancetes,  Livros  Caixa  e  Depreciações
Contábeis;  providenciar  adiantamentos  de  despesas  e
respectivas prestações de contas; evidenciar os elementos
patrimoniais da Câmara; executar o cadastro patrimonial
dos bens; integrar e presidir as comissões de reavaliação
de bens patrimoniais; avaliar o acervo patrimonial; verificar
haveres  e  obrigações,  inclusive  de  natureza  tributária;
exercer  o  controle,  a  avaliação  e  o  estudo  da  gestão
contábil,  da  capacidade  econômico-financeira  e
patrimonial;  revisar  demonstrações  contábeis;  prestar
atendimento ao TCESP e  ao AUDESP em todas as  suas
modalidades;  exercer  demais  atividades  relacionadas  à
contabilidade pública da Câmara que, porventura,  sejam
instituídas por Lei.

DIRETOR DO LEGISLATIVO (comissionado)
REQUISITOS: graduação de nível superior em Direito,

inscrição na OAB (Ordem dos Advogados do Brasil), sem
débitos com a entidade, com comprovação de 01 (um) ano
de exercício profissional.

ATRIBUIÇÕES:  desenvolver  a  coordenação  e
supervisão  dos  trabalhos  de  caráter  administrativo,
incluindo  elaboração  de  ofícios,  portarias,  ordens  de
serviço,  decretos legislativos,  projetos  e  anteprojetos  de
leis, resoluções, atos da mesa, requerimentos, proposições,
indicações,  moções,  atas,  dentre  outros  atos  oficiais;
supervisionar  os  serviços  de  apoio  às  reuniões  dos
trabalhos das comissões de inquérito,  das comissões de
estudo  e  das  sessões  da  Câmara;  assessorar  a  Mesa
Diretora  na  organização  da  pauta  das  sessões;
supervisionar o registro e distribuição da correspondência
expedida e recebida; supervisionar o controle de pessoal e
de material; supervisionar a organização e a manutenção
do  arquivo  público  com o  apoio  dos  demais  servidores
públicos  da  Câmara;  exercer  demais  atividades
relacionadas  à  direção  geral  da  Câmara.

GERENTE ADMINISTRATIVO (efetivo)
REQUISITOS: graduação de nível superior em Gestão

Empresarial,  Administração,  Ciências  Contábeis,  ou
Economia.

ATRIBUIÇÕES:  supervisionar,  coordenar e promover
os  serviços  inerentes  às  áreas  de  pessoal,  tesouraria  e
demais  atos  relacionados  às  atividades  funcionais  dos
agentes  públicos  da  Câmara;  elaborar  a  folha  de
pagamento da Câmara; manter atualizadas as informações
cadastrais  dos  agentes  públicos  por  meio  de  sistema
integrado de gestão de pessoal, observada a Lei Municipal
n°  1.184/18,  e  suas  alterações;  executar  atividades
relacionadas à  movimentação de recursos  financeiros  com
o apoio  do  Contador  do  Legislativo,  procedendo baixas,

conciliações bancárias e boletins de caixa.
GESTOR DE TI (efetivo)
REQUISITOS: graduação de nível superior em Gestão

da  Tecnologia  da  Informação  (T.I.),  Ciências  da
Computação, Análise e Desenvolvimento de Sistemas, ou
Engenharia da Computação.

ATRIBUIÇÕES:  assessorar  os  agentes  públicos  da
Câmara  na  utilização  dos  equipamentos  de  informática;
acompanhar  a  tramitação  dos  processos  legislativos  a  fim
de assegurar a normalidade dos trabalhos no seu aspecto
informacional  e  de  rede,  uti l izando-se  de  meios
tecnológicos para gravação das sessões e publicação de
seus  conteúdos  em  meios  audiovisuais,  detectando  e
solucionando  eventuais  problemas  técnicos;  alimentação
das  mídias  sociais,  site  oficial,  Diário  Oficial  Eletrônico  e
Portal  da  Transparência  da  Câmara,  implementando  e
operacionalizando  a  Ouvidoria  no  site  oficial;  promover  a
digitalização  e  cópias  de  segurança  dos  documentos
produzidos, convertendo a massa documental em arquivo
digital; adotar mecanismos e procedimentos técnicos a fim
de monitorar o prédio da Câmara; realizar manutenções
gerais  no  servidor,  nos  computadores  e  demais
equipamentos de informática da Câmara, providenciando,
caso for conveniente e viável, o rodízio dos equipamentos,
informando  sobre  eventual  necessidade  de  troca  por
motivo de obsolescência.

PROCURADOR DO LEGISLATIVO (efetivo)
REQUISITOS: graduação de nível superior em Direito,

inscrição na OAB (Ordem dos Advogados do Brasil), sem
débitos com a entidade, com comprovação de 2 (dois) anos
de exercício profissional.

ATRIBUIÇÕES :  assessorar  os  trabalhos  da
Presidência,  da Mesa da Câmara,  dos vereadores e  das
comissões em todos os assuntos relacionados ao processo
legislativo;  elaborar  contratos  e  minutas  de  contratos,
exarar pareceres jurídicos aos agentes públicos da Câmara
sempre que solicitado sobre matérias de caráter legislativo
e administrativo; sugerir e recomendar providências para
resguardar  os  interesses  e  dar  segurança  aos  atos  e
decisões  do  Poder  Legislativo;  representar  a  Câmara
Municipal  de  Paraíso  em  juízo  ou  fora  dele,  mediante
procuração, tanto no polo ativo quanto no polo passivo da
relação  jurídica  processual  e  administrativa;  executar
demais atividades privativas da advocacia.

SECRETÁRIO DO LEGISLATIVO (efetivo)
REQUISITOS:  ensino  médio  completo  e  curso  de

computação básico.
ATRIBUIÇÕES :  real izar  tarefas  de  caráter

administrativo  da  Câmara;  promover  a  organização  e
manutenção  do  arquivo  sob  supervisão  do  Diretor  do
Legislativo,  atendendo  eventuais  requerimentos  de
documentos  públicos  arquivados;  exercer  o  controle  de
todas as correspondências físicas ou digitais endereçadas à
Câmara  ou  à  Presidência,  inclusive  as  de  caráter
administrativo dos Vereadores durante o mandato; auxiliar
os  agentes  públicos  da  Câmara  na  elaboração  de  atas,
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ofícios,  requerimentos  e  demais  documentos  de  caráter
administrativo;  controlar  o  recebimento,  o  estoque  e  a
utilização de materiais de expediente; exercer as funções
de telefonista e atendimento geral ao público.

ZELADOR DO LEGISLATIVO (efetivo)
REQUISITOS: ensino médio completo.
ATRIBUIÇÕES:  executar  os  serviços  de  zeladoria,

conservação, e manutenção da sede da Câmara, incluindo
seus móveis,  equipamentos e arquivo,  zelando pela sua
higiene  e  limpeza;  manter  e  conservar  o  jardim,  com
irrigação periódica razoável e serviços rotineiros; preparar
café  diariamente  conforme necessário;  servir  água  e/ou
café  durante  reuniões  e  sessões  conforme  necessário;
prestar atendimento na cozinha aos agentes públicos da
Câmara; controlar o recebimento, o estoque e a utilização
de alimentos, materiais de limpeza e demais produtos de
consumo;  prestar  o  atendimento  ao  público  durante  o
expediente  da  Câmara,  prestando  direcionamento  aos
interessados  e  controlando  a  circulação  de  pessoas;
comparecer  às  sessões  ordinárias,  extraordinárias  e
solenes, de forma a abrir e fechar a sede da Câmara para
as  referidas  sessões;  verificar  periodicamente  a  validade
dos extintores de incêndio, desenvolver outras atividades
relacionadas à zeladoria.
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 12.547/25 DE 23 DE JANEIRO DE 2.025

“Dispõe sobre a nomeação de
Comissão  Munic ipa l  de
Avaliação  de  situações  de
a c ú m u l o  d e
cargo/emprego/função para os
profissionais  do  quadro  do
m a g i s t é r i o  p ú b l i c o
municipal.”

OSVALTE  JOSÉ  BOVONI,  Prefeito  Municipal  de
Paraíso, Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por Lei e,

CONSIDERANDO a vigência do Convênio de Parceria
Educacional  Estado  Município,  cujos  profissionais  de
educação  estão  sujeitos  a  dois  vínculos  empregatícios,
necessitando de acúmulo de cargos/funções, conforme o
art. 37, incisos XVI e XVII da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  que  existe  a  necessidade  de
substituir membro nomeado pela Portaria nº 12.142/24, de
02/01/24;

CONSIDERANDO  que  os  profissionais  da  área  da
educação,  de  provimento  efetivo  e  os  contratados  de
excepcional interesse público, exercem suas atividades em
vários estabelecimentos de ensino;

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem o
dever de exercer o controle do quadro de servidores de seu

município  para  coibir  certas  práticas  que vão contra  os
preceitos constitucionais,  uma vez que a mesma deverá
pautar  pelos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade,  publicidade  e  eficiência,  caracterizando
justificado interesse público, razões pelas quais RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeada a seguinte Comissão Municipal
d e  A v a l i a ç ã o  d e  s i t u a ç ã o  d e  a c ú m u l o  d e
cargos/emprego/função,  do  município  de  Paraíso,  nos
termos dos incisos XVI e XVII, do artigo 37, da Constituição
Federal:

I- João Vitor Barboza;
II- Dreid Daniela Saltor Borges;
III- Alessandra Maura Fernandes;
IV- Natália Sabião da Silva;
V- Célia Aparecida Mancini Casseb.
Parágrafo único. A Comissão nomeada pelo “caput”

do  presente  artigo  será  presidida  pelo  Sr.  João  Vitor
Barboza.

Art. 2º. A Comissão nomeada pela presente Portaria
deverá reunir-se sempre que convocada e suas decisões e
pareceres  serão  pautados  pelo  disposto  na  Constituição
Federal em seu art. 37, incisos XVI e XVII.

Parágrafo  único.  As  reuniões  da  Comissão  de
Avaliação  de  Acúmulo  de  Cargos,  Empregos  e  Funções
serão  registradas  em  atas  rubricadas  por  todos  os
presentes  e  os  Pareceres  publicados  no  Diário  Oficial  do
Município.

Art. 3º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  Portaria  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 4º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
em especial a Portaria nº 12.142/24, de 02/01/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 23 de

janeiro de 2.025.
OSVALTE JOSÉ BOVONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.548/25 DE 23 DE JANEIRO DE 2.025

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO
DE COMISSÃO DE SERVIDORES
PÚBLICOS  MUNICIPAIS  PARA
REALIZAR  A  AVALIAÇÃO  DE
ESTÁGIO  PROBATÓRIO  –
SETOR DO PAÇO MUNICIPAL E
DEMAIS SETORES.”

OSVALTE  JOSÉ  BOVONI,  Prefeito  do  Município  de
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e,

CONSIDERANDO  QUE  a  Administração  Pública
Municipal deve atender ao disposto no § 4º do artigo 41 da
Constituição Federal, cuja redação foi dada pela Emenda
Constitucional  n.º  19,  de  04  de  Junho  de  1.998,  ao
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Município de Paraíso cabe promover a avaliação especial de
desempenho de Servidores Públicos ocupantes de cargos
de  provimento  efetivo  em  cumprimento  de  estágio
probatório;

CONSIDERANDO QUE  no  Município  de  Paraíso  foi
editada a Lei  Municipal  Nº 1.184/18 de 02/08/2018, que
dispõe sobre a fixação de regras para avaliação de estágio
probatório;

CONSIDERANDO QUE referida Lei Municipal traz em
seu bojo dispositivo que orienta a composição da Comissão
de Avaliação de estágio de probatório, RESOLVE:

Art. 1º.  Ficam os Srs.  Leonardo Mialichi,  Rosangela
Gomes Martins Peitl e Lara Albani Alberghini Grotto, todos
servidores públicos municipais, designados para comporem
a Comissão de Avaliação de Estágio Probatório – Setor do
Paço Municipal e outros setores não elencados nas demais
portarias similares.

Art. 2º.  Para aferição dos quesitos de avaliação, os
servidores ora designados deverão consultar os respectivos
chefes  de  setores  dos  servidores  avaliados,  elaborando
relatório circunstanciado.

Art.  3º.  A  presente  nomeação  se  dá  em  caráter
público e relevante, não fazendo jus os servidores acima
indicados a qualquer contraprestação pecuniária.

Art. 4º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpre-se.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 23 de janeiro

de 2.025.
OSVALTE JOSÉ BOVONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.549/25 DE 23 DE JANEIRO DE 2.025

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO
DE COMISSÃO DE SERVIDORES
PÚBLICOS  MUNICIPAIS  PARA
REALIZAR  A  AVALIAÇÃO  DE
ESTÁGIO  PROBATÓRIO  –
SETOR  DE  SAÚDE.”

OSVALTE  JOSÉ  BOVONI,  Prefeito  do  Município  de
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e,

CONSIDERANDO  QUE  a  Administração  Pública
Municipal deve atender ao disposto no § 4º do artigo 41 da
Constituição Federal, cuja redação foi dada pela Emenda
Constitucional  n.º  19,  de  04  de  Junho  de  1.998,  ao
Município de Paraíso cabe promover a avaliação especial de
desempenho de Servidores Públicos ocupantes de cargos
de  provimento  efetivo  em  cumprimento  de  estágio
probatório;

CONSIDERANDO QUE  no  Município  de  Paraíso  foi
editada a Lei  Municipal  Nº 1.184/18 de 02/08/2018, que
dispõe sobre a fixação de regras para avaliação de estágio
probatório;

CONSIDERANDO QUE referida Lei Municipal traz em

seu bojo dispositivo que orienta a composição da Comissão
de Avaliação de estágio de probatório, RESOLVE:

Art.  1º.  Ficam  as  Sras.  Andreza  Gomes  Sevilhano
Lopes, Juliana Galbeiro de Castro e Catia Alberguine Rosa,
todas  servidoras  públicas  municipais,  designados  para
comporem a Comissão de Avaliação de Estágio Probatório –
Setor de Saúde.

Art. 2º.  Para aferição dos quesitos de avaliação, os
servidores ora designados deverão consultar os respectivos
chefes  de  setores  dos  servidores  avaliados,  elaborando
relatório circunstanciado.

Art.  3º.  A  presente  nomeação  se  dá  em  caráter
público e relevante, não fazendo jus os servidores acima
indicados a qualquer contraprestação pecuniária.

Art. 4º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpre-se.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 23 de janeiro

de 2.025.
OSVALTE JOSÉ BOVONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.550/25 DE 23 DE JANEIRO DE 2.025

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO
DE COMISSÃO DE SERVIDORES
PÚBLICOS  MUNICIPAIS  PARA
REALIZAR  A  AVALIAÇÃO  DE
ESTÁGIO  PROBATÓRIO  –
SETOR  DE  EDUCAÇÃO.”

OSVALTE  JOSÉ  BOVONI,  Prefeito  do  Município  de
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e,

CONSIDERANDO  QUE  a  Administração  Pública
Municipal deve atender ao disposto no § 4º do artigo 41 da
Constituição Federal, cuja redação foi dada pela Emenda
Constitucional  n.º  19,  de  04  de  Junho  de  1.998,  ao
Município de Paraíso cabe promover a avaliação especial de
desempenho de Servidores Públicos ocupantes de cargos
de  provimento  efetivo  em  cumprimento  de  estágio
probatório;

CONSIDERANDO QUE  no  Município  de  Paraíso  foi
editada a Lei  Municipal  Nº 1.184/18 de 02/08/2018, que
dispõe sobre a fixação de regras para avaliação de estágio
probatório;

CONSIDERANDO QUE referida Lei Municipal traz em
seu bojo dispositivo que orienta a composição da Comissão
de Avaliação de estágio de probatório, RESOLVE:

Art. 1º. Ficam as Sras. Alessandra Maura Fernandes,
Dreid Daniela Saltor Borges e Natália Sabião da Silva, todas
servidoras públicas municipais, designados para comporem
a Comissão de Avaliação de Estágio Probatório – Setor de
Educação.

Art. 2º.  Para aferição dos quesitos de avaliação, os
servidores ora designados deverão consultar os respectivos
chefes  de  setores  dos  servidores  avaliados,  elaborando
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relatório circunstanciado.
Art.  3º.  A  presente  nomeação  se  dá  em  caráter

público e relevante, não fazendo jus os servidores acima
indicados a qualquer contraprestação pecuniária.

Art. 4º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpre-se.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 23 de janeiro

de 2.025.
OSVALTE JOSÉ BOVONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.551/25 DE 23 DE JANEIRO DE 2.025

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO
DE COMISSÃO DE SERVIDORES
PÚBLICOS  MUNICIPAIS  PARA
REALIZAR  A  AVALIAÇÃO  DE
ESTÁGIO  PROBATÓRIO  –
SETOR  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL.”

OSVALTE  JOSÉ  BOVONI,  Prefeito  do  Município  de
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e,

CONSIDERANDO  QUE  a  Administração  Pública
Municipal deve atender ao disposto no § 4º do artigo 41 da
Constituição Federal, cuja redação foi dada pela Emenda
Constitucional  n.º  19,  de  04  de  Junho  de  1.998,  ao
Município de Paraíso cabe promover a avaliação especial de
desempenho de Servidores Públicos ocupantes de cargos
de  provimento  efetivo  em  cumprimento  de  estágio
probatório;

CONSIDERANDO QUE  no  Município  de  Paraíso  foi
editada a Lei  Municipal  Nº 1.184/18 de 02/08/2018, que
dispõe sobre a fixação de regras para avaliação de estágio
probatório;

CONSIDERANDO QUE referida Lei Municipal traz em
seu bojo dispositivo que orienta a composição da Comissão
de Avaliação de estágio de probatório, RESOLVE:

Art. 1º. Ficam as Sras. Rosangela Gomes Martins Peitl,
Larissa Lazara Penquis Carosio e Carolina Galbeiro Batista,
todas  servidoras  públicas  municipais,  designados  para
comporem a Comissão de Avaliação de Estágio Probatório –
Setor de Assistência Social.

Art. 2º.  Para aferição dos quesitos de avaliação, os
servidores ora designados deverão consultar os respectivos
chefes  de  setores  dos  servidores  avaliados,  elaborando
relatório circunstanciado.

Art.  3º.  A  presente  nomeação  se  dá  em  caráter
público e relevante, não fazendo jus os servidores acima
indicados a qualquer contraprestação pecuniária.

Art. 4º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpre-se.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 23 de janeiro

de 2.025.

OSVALTE JOSÉ BOVONI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.552/25 DE 23 DE JANEIRO DE 2.025

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO
DE COMISSÃO DE SERVIDORES
PÚBLICOS  MUNICIPAIS  PARA
REALIZAR  A  AVALIAÇÃO  DE
ESTÁGIO  PROBATÓRIO  –
SETOR DE ALMOXARIFADO.”

OSVALTE  JOSÉ  BOVONI,  Prefeito  do  Município  de
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e,

CONSIDERANDO  QUE  a  Administração  Pública
Municipal deve atender ao disposto no § 4º do artigo 41 da
Constituição Federal, cuja redação foi dada pela Emenda
Constitucional  n.º  19,  de  04  de  Junho  de  1.998,  ao
Município de Paraíso cabe promover a avaliação especial de
desempenho de Servidores Públicos ocupantes de cargos
de  provimento  efetivo  em  cumprimento  de  estágio
probatório;

CONSIDERANDO QUE  no  Município  de  Paraíso  foi
editada a Lei  Municipal  Nº 1.184/18 de 02/08/2018, que
dispõe sobre a fixação de regras para avaliação de estágio
probatório;

CONSIDERANDO QUE referida Lei Municipal traz em
seu bojo dispositivo que orienta a composição da Comissão
de Avaliação de estágio de probatório, RESOLVE:

Art. 1º. Ficam os Srs. Luiz Antonio Estevam da Silva,
Nilton  José  Marconato  e  Jefferson  Arley  Barboza,  todos
servidores públicos municipais, designados para comporem
a Comissão de Avaliação de Estágio Probatório – Setor de
Almoxarifado.

Art. 2º.  Para aferição dos quesitos de avaliação, os
servidores ora designados deverão consultar os respectivos
chefes  de  setores  dos  servidores  avaliados,  elaborando
relatório circunstanciado.

Art.  3º.  A  presente  nomeação  se  dá  em  caráter
público e relevante, não fazendo jus os servidores acima
indicados a qualquer contraprestação pecuniária.

Art. 4º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpre-se.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 23 de janeiro

de 2.025.
OSVALTE JOSÉ BOVONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
PREGÃO  ELETRONICO  00128/2025  PROCESSO

004/2025
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃOD E
SERVIÇOS  DE  LOCAÇÃO  DE  CONCENTRADORES  DE
OXIGENIO  MEDICINAL  E  RECARGA  DE  CILINDROS  DE
OXIGÊNIO, conforme termo de referência

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 31 DE
JANEIRO DE 2025.

ABERTURA E  ANÁLISE  DAS  PROPOSTAS:  DIA  17  DE
FEVEREIRO DE 2025 ÀS 08h.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: DIA 17 DE
FEVEREIRO DE 2025 ÀS 08h30.

O  Edital  completo  encontra-se  disponível  no  site
www.paraiso.sp.gov.br  ou poderá ser  retirado das 8h às
11h, e das 13h às 17h, na Prefeitura Municipal,  Rua do
Café, 649, centro.

Paraíso-SP, 29 de Janeiro de 2025.
OSVALTE JOSÉ BOVONI – Prefeito Municipal.

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO

RELATORIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Dezembro ?124|BLMESTRE Novembro - Dezembro

RECEITAS

Preüsão Inicial

Preüsão Atualizada

Receitas Realizadas

Deficit

Despesas Empenhadas

Despesas Liquidadas

DESPESAS

Dotagão Inicial 56.000.000,00

Créditos Adicionais 20.869.552,17

Dotagâo Atualiada 76.869.552,17

Despesas Empeúadas 71.887.359,80

Despesas Liquidadas ó9.106.086,29
Despesas Pagas 68.930.028,55

Supenáüt OrÇamenL,Lrio 1.239.4-11.02

56.000.000,00

68.331 .211,66

70.345.5t7 ,31

7 1.887.359,80

69. I 06.086,29

Receita Corrente Líquida

Receita Corente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endiüdâmento

Receita Conente Liquida Aiustada pra Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

53.043.693,80

52,843.693,80

s2.795.483,05

Regime Própno de Preúdência dos Servidores - PLANO
Receitas Preüdencirírias Realizadas

Despesas Preüdenciárias Empeúadas
Despesas Preüdenciiíu'ras Liquidadas

Despesas Preüdenciárias Pagas

Resultado Preüdencirâ.rio

Regime Próprio de heüdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
Receitas Previdenciárias Realizadas

Despesas Preüdenciiirias Empenhadas

Despesâs Preüdenciárias Liquidadas

Despesas Preüdenciárias Pagas

Resultado Preúdenciário

8. I ó3.500,33

8.422.094,06

8.422.094,06

7.413.963,42

-258.593,73

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

Resultado Pnmririo (SEM RPPS) - Acima da Linha

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Liúa
-749.000,00

25 1.000,00

-1.8ó0.381,94

3.s\2 298,30

248,38

1.399,32

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Defensoria Pública

RESTOS A PAGAR NÃO.PROCESSADOS

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judicirlrio

Ministério Público

Defensoria Pública

TOTAL

911.879,44

911.8'19,44

0,00

0,00

0,00

0,00

6.906.s61,96

6.906.56 I,96

0,00

0,00

0,00

0,00

7.818.441,40

841.849,43

841.849,43

0,00

0,00

0,00

0,00

4.306.746,57

4.306.746,s7

0,00

0,00

0,00

0,00

5.148.596,00

69.907,0 I

69.907,0 I

0,00

0,00

0,00

0,00

2.166.269,38

2.166.269,38

0,00

0,00

0,00

0,00

2.236.1?6,39

123,00

123,00

0,00

0,00

0,00

0,00

433.546,0 l
433.546,0 1

0,00

0,00

0,00

0,00

433.669,01

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

R$l

Até ô Bimestre

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS Àté o Bimestre

Até o Bimesfe

RECEITA CORRENTE LÍQUDA. RCL Até o Bimestre

Ate o Bimestre

RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL

Meta Fixada no

Aoexo de Metâs

Fiscais da LDO

(a)

Resultado

Apurado até

o Bimestre

(b)

96 ern Relação

à Metâ

(ua)

MOVIMENTAÇÀO DOS RESTOS A PAGAR
lnscrição Cmcelmento

Ate o BimestÍe

Pagmento

Até o Birnestre

Saldo

a Pagar

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO

RELATORIO RESUMIDO DA E,XECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMoNsrRATrvo srMpLrFrcADo Do RELAToRTo RESUMTDo DA ExECUçÃo onçlurxrÁnr.l,

ORÇAMENTO FISCAL E DA SE,GURIDADE SOCIAL
2 de2 PERIODO: Janeiro a Dezembro 2}24IBIMESTRE Novembro - Dezembro

An. 48 -

DO ENSINO. MDE

Limites Constitucionais Anuais

R$l

DESPESAS COM

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Minimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educaçâo Biisica

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

Minimo de l5olo da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) ern Despesas de Capital

9ô Mínimo a

14.9'12.074,4t

5.759.159,85

0,00

0,00

25,00

70,00

50,00

I 5,00

3t,37

88,05

0,00

0,00

Receita de Operação de Crédito

Despesa de Capital Líquida

0,00

13.487.446,48

0,00

1.435.858,1 6

txercicio enr ru'b.xerclclo 20'ExeÍcício 35'Exercicio
Refêrénci a

Plano heüdenciiário

Receitas Preüdenciárias

Despesas heúdenciárias

Resultado Preüdenciário

Plmo Finmceiro

Receitm Preüdenciárias

Despesas Preüdenciárias

Resultado Preüdenciário

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

2.225.446,7 5

6.397.666,80

-4.1't2.220,05

988. I 78,97

3.088.046,47

-2 099 867,50

20.627,s5

44.644,50

-24.016,95

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

RECEITA DA ALIENAÇÀO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RXCURSOS Vâlor apruâdo âté o Bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultmte da Alienaçâo de Ativos

Aplicaçâo dos Recursos da Alienação de Ativos

847,00

0,00

69. I 53,00

0,00

CON,Í AÇÔES I] SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE até o

Despesas com Açôes e Serviços Públicos de Saúde executadâs com recusos de impostos 12.511.78t,73 I 5,00 27 ,t'7

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP 
-,... 

Valor Apurado no Exercício Corente

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

Campari tJaÍna

do Írâni«ÍPio

Valor Apurado
âté o Bimêstre

RECEITAS DE OPERAÇÔES DE CREDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado ate o Bimestre Saldo Não Realizado

PROJEÇÃO ATUARiAL DOS REGIMES DEPREVIDÊNCIA

Lim.ite Constitucioral Anual

% Minimo a Aplicar no o/o Aplicado âré o Bimeshe
ExercÍcio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RELAToRTo DE GESTÃo rrscRr-

DEMoNSTRATTvo srMpLrFICADo Do nur,lrónro DE cnsrÃo FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2 024 A DEZEMBRO 12024

LRF, art. 48 - Anexo 6 R$i

Receita Conente líquida

Receita Conente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endiüdarnento

Receita Conente Liquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

53.043.693,80

s2.843.693,80

52.795.483,05

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (incisos I, II e lll, art. 20 da LRF) - <o/P

Limite Prudencial (prágrafo único, art. 22 da LRF) - <7»

Limite de Alerta (inciso tl do § l" do aÍt, 59 da LRF) - <7o>

24.810.92'7,44

28.509.560,85

27.084.082,8 I

25.6s8.604,77

46,99

54,00

51,30

48,60

Díüda Consolidada Liquida

Limite Definido por Resoluçâo do Senado Federal

4.255.t05,3'l

63.412.432,56

8,05

120,00

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resoluçâo do Senado Federal

0,00

11.625.612,64

0,00

22,00

Operações de Crédito Intemas e Extemas

Limite Definido pelo Senado Federal pma Operações de Credito Extemas e Iltemas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Valor Total 2.781.273,51

0,00

0,00

0,00

8.454.991,01

3.699.058,57

16,00

0,00

7,00

-943.150,1 I

Llama

do MunicíPio

FONTE: SCPI - Contabilidade 19.25.29.1228), PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO

RECEITA CORRENTE LiQUIDA VALOR

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

DÍVTDA CONSOLÍDADA VALOR % SOBRE A RCL

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

OPERAÇÔES DE CREDITOS VALOR % SOBRE A RCL

RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR EMPENHADOS ENÃO
LIQUIDADOS DO EXERCiCIO

DISPONIBILIDADE DE CA]XA LIQUIDA (APOS

A INSCRIÇÀO EM RESTOS A PAGAR NÂO
PROCESSADOS DO EXERCiCIO)

Relatório de Gestão Fiscal
Relatório de Gestão Fiscal
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Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal do FUNDEB
Conselho Municipal do FUNDEB

PARECER Nº 04 /2024
PERÍODO:  4ºTrimestre/  2024  –  Período  de

outubro  a  dezembro  de  2.024.
Embasamento legal: Constituição Federal- Art. 212-

A;  Constituição  Estadual;  Lei  Orgânica  Municipal;  Lei
Federal nº 9.394 de 20/12/1996; Lei Federal nº 14.113, de
25/12/2020;  Lei  Municipal  nº  1.265/21,  de  18/03/2021,
regulamentado pelo Decreto Municipal nº 100/22, de 20 de
dezembro de 2.022.

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle
Social  do  Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da
Educação  Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da
Educação do Município de Paraíso, Estado de São Paulo,
Reestruturado pela  Lei  Municipal  nº  1.265/21,  de 18 de
março de 2.021, regulamentado pelo Decreto Municipal nº
100/22, de 20 de dezembro de 2.022, em conformidade
com o art. 212-A, da Constituição Federal, regulamentado
na forma da Lei Federal nº 14.113/20, de 25 de dezembro
de 2.020, reuniu-se em reunião extraordinária no dia 20 de
janeiro de 2.025 e na forma regimental de sua competência
e das atribuições conferidas pela legislação pertinente;

Emite o seguinte PARECER:
Atendendo ao que dispõe a legislação em vigor, trata o

seguinte PARECER da análise da PRESTAÇÃO DE CONTAS
RELATIVA AO 4º TRIMESTRE/2024, correspondendo ao
período acumulado de outubro a dezembro, apresentada
pela  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PARAÍSO ,
demonstrando a operacionalização orçamentária, financeira
e patrimonial das receitas e despesas específicas do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos profissionais da Educação- FUNDEB.

A Prestação de Contas foi encaminhada no prazo legal
e  elaborada  em  conformidade  com  o  que  dispõe  as
Instruções nº 02 / 2002 de 18/12/2002, Seção III do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo com os seus posteriores
aditamentos, que dispõe sobre a fiscalização aos órgãos da
Administração  Pública,  quanto  à  Manutenção  e
Desenvolvimento  do  Ensino,  estando  composta  dos
seguintes  documentos:

I - Balancetes Analíticos das Receitas;
II – Balancetes Analíticos das Despesas:
III-  Conciliações  Bancárias  das  contas  específicas,

acompanhadas  de  razão  analítico  e  extratos  bancários
específicos do FUNDEB;

IV-  Boletins  de  Caixa  e  Bancos  de  outubro  a
dezembro/2024;

V-  Quadros Demonstrativos relativos à Aplicação no
Ensino, nos moldes exigidos pelo Tribunal de Contas;

VI- Publicação Trimestral em jornal, relativa à aplicação
no Ensino, em atendimento ao que dispõe o art. 256 da
Constituição Estadual.

VII-  Pastas  contendo  as  despesas  realizadas  no

período,  distinguindo-se  aquelas  pertencentes  à
remuneração  dos  profissionais  do  Magistério  das  demais
Despesas  da  Educação  Básica,  pagas  com  recursos  do
FUNDEB.

Após análise da documentação constatou-se:
1 – Houve uma contribuição do Município em favor do

FUNDEB,  através  das  contas  retificadores  (retenções
diretas  nas  receitas)  no  valor  de  R$  8.012.644,48  (oito
milhões, doze mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e
quarenta e oito centavos).

2  –  O montante creditado ao Município,  oriundo do
FUNDEB, correspondente ao retorno em razão do número
de alunos regularmente matriculados na Educação Básica,
que corresponde a Educação Infantil e Ensino Fundamental,
foi de R$ 6.508.417,66 (seis milhões, quinhentos e oito mil,
quatrocentos e dezessete reais e sessenta e seis centavos).

3 - Os créditos referentes a rendimentos de aplicações
financeiras  dos  recursos  disponíveis  do  FUNDEB
acumulados no trimestre foram de R$ 32.531,53(trinta e
dois mil, quinhentos e trinta e um reais e cinquenta e três
centavos).

4  –  No  confronto  entre  contribuições  feitas  pelo
Município  e  o  retorno  financeiro  do  FUNDEB,  houve  uma
perda  líquida  por  parte  do  Município  no  valor  de  R$
1.504.226,82(um milhão, quinhentos e quatro mil, duzentos
e vinte e seis reais e oitenta e dois centavos).

5– As contas bancárias mantidas junto ao Banco do
Brasil,  vinculadas  à  movimentação específica dos  recursos
do FUNDEB, foram conciliadas mês a mês e os lançamentos
que  apresentaram  alguma  inconsistência,  apontados  na
ocasião, foram devidamente corrigidos. Os créditos foram
relativos  às  receitas  que  ingressaram no  período,  e  os
saques  correspondem  às  despesas  pagas  mediante
transferências bancárias e/ou pagamentos eletrônicos em
favor dos credores/fornecedores; foi observada no mês de
dezembro  de  2024,  nos  30%  do  FUNDEB,  uma
transferências  indevida  no  valor  de  R$  188,27(cento  e
oitenta e oito  reais  e  vinte e sete centavos),  relativa a
Adicional  por  Insalubridade,  e  que  tal  despesa  não  é
pertinente à Educação. Procurado o setor responsável, ficou
determinado que esse valor será transferido dos Recursos
do Tesouro para a conta do FUNDEB no mês subsequente e
que deverá ser consumido até o dia 30(trinta) de abril de
2.025;

6 –  Quanto às  despesas realizadas com recurso do
FUNDEB, o total dos recursos aplicados, acumulados até o
4º trimestre/2.024, foram: Despesa Empenhada no valor de
R$ 6.528.310,10(seis milhões, quinhentos e vinte e oito mil,
trezentos e dez reais e dez centavos), Despesa Liquidada
no valor  de R$ 6.528.310,10(seis  milhões,  quinhentos  e
vinte e oito mil, trezentos e dez reais e dez centavos), e
Despesa Paga no valor de R$ $ 6.528.310,10(seis milhões,
quinhentos e vinte e oito mil, trezentos e dez reais e dez
centavos),  representando  um  gasto  de  99,81%
considerando a Despesa Empenhada, 99,81% considerando
a Despesa Liquidada e de 99,81% considerando a Despesa
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Paga.
6.1-  Constatou-se  que  houve  atendimento  à

aplicação  mínima  obrigatória  dos  recursos  recebidos,
ficando  acima  dos  90%,  atendendo  assim  o  disposto  no
Art.25,  §3°  da  Lei  14.113/2020.

6.2- Quanto à destinação dos recursos recebidos do
FUNDEB ,  as  despesas  com  a  remuneração  dos
Profissionais  do  Magistério  da  Educação  Básica  em efetivo
exercício  (mínimo  de  70%),  apresentaram  a  seguinte
s i tuação:  Despesa  Empenhada  no  valor  de  R$
5.759.159,85(cinco milhões, setecentos e cinquenta e nove
mil,  cento  e  cinquenta  e  nove  reais  e  oitenta  e  cinco
centavos) ,  Despesa  L iquidada  no  va lor  de  R$
5.759.159,85(cinco milhões, setecentos e cinquenta e nove
mil,  cento  e  cinquenta  e  nove  reais  e  oitenta  e  cinco
c e n t a v o s )  e  D e s p e s a  P a g a  n o  v a l o r  d e  R $
5.759.159,85(cinco milhões, setecentos e cinquenta e nove
mil,  cento  e  cinquenta  e  nove  reais  e  oitenta  e  cinco
centavos),  representando  um  gasto  de  88,05%
considerando a Despesa Empenhada, 88,05% considerando
a Despesa Liquidada e de 88,05% considerando a Despesa
Paga.

6.3-  Constatou-se  que  houve  atendimento  à
aplicação mínima obrigatória dos recursos recebidos na
Remuneração  dos  Profissionais  do  Magistério  da  Educação
Básica em efetivo exercício, atendendo, assim, o disposto
no Art.26 da Lei 14113/2020.

6.4- Quanto à destinação dos recursos recebidos do
FUNDEB,  as  demais  despesas  com  Manutenção  da
Educação Básica, cujo limite máximo é de 30%, a mesma
apresentou a  seguinte  situação:  Despesa Empenhada,  o
valor de R$ 769.150,25(setecentos e sessenta e nove mil,
cento e cinquenta reais e vinte e cinco centavos); Despesa
Liquidada, o valor de R$ 769.150,25(setecentos e sessenta
e  nove  mil,  cento  e  cinquenta  reais  e  vinte  e  cinco
c e n t a v o s )  e  D e s p e s a  P a g a ,  o  v a l o r  d e  R $
769.150,25(setecentos  e  sessenta  e  nove  mil,  cento  e
cinquenta reais e vinte e cinco centavos), representando
uma  aplicação  de  11,76%  considerando  a  Despesa
Empenhada, 11,76% considerando a Despesa Liquidada e
de 11,76% considerando a Despesa Paga.

6.5-  Constatou-se  que  a  aplicação  nas  demais
despesas  da  Educação  Básica  se  situou  dentro  do
parâmetro legal estabelecido em Lei.

7  –  O  saldo  financeiro  no  FUNDEB  ao  final  do  4º
Trimestre de 2024 é de R$ 12.639,09(doze mil, seiscentos e
trinta  e  nove reais  e  nove centavos).  O Saldo Bancário
apresentado  é  também  de  R$  12.639,09(doze  mil,
seiscentos  e  trinta  e  nove  reais  e  nove  centavos).

8  -  As  folhas  de  pagamento  dos  Profissionais  do
Magistério foram devidamente rubricadas pelos membros
do Conselho, conforme dispõe a legislação vigente.

CONCLUSÃO:
Com base na análise apresentada, por unanimidade, o

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da  Educação-
FUNDEB, do Município de Paraíso, SP, DELIBEROU emitir

PARECER  CONCLUSIVO  FAVORÁVEL  À
APROVAÇÃO  DAS  CONTAS  APRESENTADAS  PELO
EXECUTIVO  RELATIVAS  AO  4º  TRIMESTRE  DO
EXERCÍCIO DE 2024, COM A RESSALVA DE QUE SEJA
CORRIGIDO O APONTAMENTO CONSTANTE NO ÍTEM
5.

É O PARECER.
Conselho do FUNDEB do Município de Paraíso.
Paraíso, 20 de janeiro de 2025.

...........................................................................................................
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Relatório de Gestão Fiscal

Relatório de Gestão Fiscal
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